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Cód.  05.00.01.04  .1C  .  P

REQUERIMENTO N° 611/2025

Assunto:      À   EDP,   solicitando   uma   ação   conjunta   com   a   Prefeitura   de   Jacarei'   (Secretaria   de
lnfraestrutura) visando à  realização de poda nas árvores da  Praça  Luiz Américo  Rodrigues
Silva  Filho,  localizada entre as Ruas Antonio  Fonseca,  Claurides de Siqueira e Embaixador
José Carlos de Macedo Soares, no Prolongamento do Jardim Santa Maria.

REQUEREMOS   ao   Excelenti'ssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as formalidades  regimentais,  seja

encaminhado ofi'cio à  EDP,  solicitando uma ação conjunta  com  a  Prefeitura  de Jacareí

(Secretaria  de  lnfraestrutura) visando  à  realização  de  poda  nas  árvores  da  Praça  Luiz
Américo  Rodrigues Silva  Filho,  localizada entre as  Ruas Antonio  Fonseca,  Claurides de

Siqueira  e  Embaixador  José  Carlos  de  Macedo  Soares,  no  Prolongamento  do  Jardim

Santa Maria.

lmagens em anexo.

Assim  sendo,  mui  respeitosamente  recorremos  à  compreensão  e  aos

préstimos  dessa  'empresa   e,   antecipando  agradecimento   pela  atenção  dispensada,
subscrevemos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.

Vereadora - PS 8 / 1a Secretária
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lNDICAÇÃO N° 4991/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  visando  à  troca  de  duas  lâmpadas

queimadas na Avenida Malek Assad, Jardim Santa Maria, nas proximidades do número 1897.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

troca de duas  lâmpadas queimadas  na Avenida  Malek Assad,  Jardim  Santa  Maria,  nas

proximidades do número 1897.

lnfomamos  que já  existe solicitação  aberta  no AtendeBem  -  Protocolo

114513/2025.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.

Vereadora - PSD
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lNDICAÇÃO N° 4993/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  Meio  Ambiente  visando  à  realização  de  campanha  de
educação ambiental para conscientização, orientação e informação sobre o descarte correto
de  lixos  e  entulhos  na  região  da  Avenida  Dom  Pedro  1,  nas  proximidades  do  número  218,
Parque dos Príncipes, a respeito da Lei 6.556/2023.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Meio  Ambiente  visando  à

realização  de  campanha  de  educação  ambiental  para  conscientização,  orientação  e

informação sobre o descarte correto de lixos e entulhos na região da Avenida Dom Pedro
1,  nas proximidades do número 218, Parque dos Príncipes.

A  respeito  da  Lei  6556/2023,  que  "Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de

instalação   de   lixeiras   com   tampa   ou   contêineres   para   coleta   do   lixo   orgânico   em

restaurantes,      lanchonetes,      bares,      padarias,      açougues,      peixarias     e     outros

estabelecimentos de venda de alimentos frescos ou de consumo imediato".

É de grande importância este tipo de campanha de conscientização com

relação ao lixo urbano e a responsabilidade compartilhada do cidadão para manutenção

de   uma   cidade   mais   limpa.   Destacamos   inclusive   a   importância   de   colocar  o   lixo

respeitando o horário da coleta pelos caminhões da limpeza pública e a colaboração de

todos em manter limpa a frente de suas casas (calçadas).

Fotos anexas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.

í\._,?~_.,.__i

MARl
Vereadora -

Ó\`:!.\;^ü`-`.:,\f:_\+_,

ÉLIA
i a Secretária

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                    AQs

lndicacão n° 4993/2025 -Vereadora Maria Amélia -fls. 2/2

PRAÇA  DoS  TRÊS  PoDERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BF`



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

RC

Tramitado em Sessão

-`<`,z

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 4994/2025

Assunto:      Providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  visando  à  realização  de
operação tapa-buracos em todas as ruas do Jardim Terras de São João.

INDICAMOS  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Jacarei',

EM  REFORÇO  À INDICAÇÃO  N° 727/2025,  que  sejam  tomadas  providências  cabíveis

junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à realização de operação tapa-buracos
em todas as ruas do Jardim Terras de São João.

Fotos anexas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.

MARIA A
Vereadora - PSDB
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lNDICAÇÃO N° 4995/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando à realização de serviços de poda na
Praça Luiz Américo Rodrigues Silva  Filho,  Prolongamento do Jardim  Santa Maria,  e na Rua
Antônio Alves de Carvalho Rosa,150,  no Jardjm Santa Maria.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de lnfraestrutura e à EDP visando

à   realização   de   serviços   de   poda   na   Praça   Luiz   Américo   Rodrigues   Silva   Filho,

Prolongamento do Jardim Santa Maria,  e na  Rua Antônio Alves de Carvalho Rosa,150,

no Jardim Santa Maria.

Em relação às árvores da  Praça mencionada,  informamos que já existe

solicitação  aberta  no  AtendeBem  -Protocolo  101259/2025.  Destaca-se  que  o  serviço

deve ser realizado especialmente na Avenida Antônio Fonseca, em frente ao número 391,

onde os galhos estão grandes e já atingem o chão. Imagens em anexo.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.
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MARIA
Vereadora - PSD
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Praça Luiz Américo Rodrigues Sirva Filho:
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Rua Antônio Alves de Carvalho Rosa:
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INDICAÇÃO N° 4997/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando ao conserto da tampa da boca-de-
Iobo na calçada da Avenida Adhemar Pereira de Barros, n° 1213, nas Chácaras Rurais Santa
Maria.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  ao

conserto da tampa da boca-de-Iobo na calçada da Avenida Adhemar Pereira de Barros,

n° 1213,  nas Chácaras Rurais Santa Maria.

agradecidos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.
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MARIA A
Vereadora - PSDB / i a Secretária
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lNDICAÇÃO N° 4999/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de Governo visando à colocação de alambrado na área verde
existente no final da Rua Dois de Novembro,  no Conjunto 22 de Abril.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de Governo visando à colocação

de alambrado na área verde existente no final da Rua Dois de Novembro, no Conjunto 22

de Abril.

A  área  está  muito  próxima  de  um  barranco  e  a  medida  proporcionará

maior segurança para as crianças do bairro que brincam no local. Imagens em anexo.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 5000/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  Esportes  e  Recreação visando  à  reforma  do campo  de
futebol existente na área entre a Avenida Três de Julho e a Rodovia Dom  Pedro 1, na altura
do km 10, onde já existe uma área utiljzada para a prática do esporte, no Conjunto 22 de Abril.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Esportes e Recreação visando

à  reforma  do  campo  de  futebol  existente  na  área  entre  a  Avenida  Três  de  Julho  e  a
Rodovia Dom Pedro 1, na altura do km 10, onde já existe uma área utiljzada para a prática

do esporte, no Conjunto 22 de Abril.

agradecidos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.
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MARIA
Vereadora - PSD
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lNDICAÇÃO N° 5001/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  Educação  visando  à  retirada  de  um  banco quebrado  e
posterior colocação de outro no Educamais São João.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretarja de Educação visando à retirada

de um banco quebrado e posterior colocação de outro no Educamais São João.

Destacamos   que   o   espaço   é   regularmente   utilizado   para   a   prática

esportiva, diante disso a manutenção se faz necessária para que não ocorram acidentes.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.

MARIA
Vereadora - PS
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i a Secretária

agradecidos.
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lNDICAÇÃO N° 5002/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando à limpeza do córrego existente no
Jardim  Luiza.

INDICAIVIOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

[impeza do córrego existente no Jardim Luiza.

Reiteramos a necessidade de realização do serviço na região visto que

o peri'odo de chuvas se aproxima.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.
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MÉLIA
Vereadora - PSD / ia Secretária
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INDICAÇÃO N° 5003/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando ao reparo na sarjeta da Rua Afonso
Rosa da Silva, próximo ao número 692 - Jardim Santa Maria.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de lnfraestrutura, em reforço às
indicações  2782/24,  353/25,1208/25  e  1966/25,  visando  ao  reparo  na  sarjeta  da  Rua

Afonso Rosa da Silva, próximo ao número 692 -Jardim Santa Maria.

A demanda objetiva que a água escoe corretamente, visto que, da forma

como está a sarjeta hoje, nos dias de chuva ou caso algum morador lave sua garagem ou
calçada, o local acaba ficando com água acumulada por muito tempo.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.
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MARIA A
Vereadora - PSDB /
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lNDICAÇÃO N° 5004/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando à análise para possi'vel retirada de
uma árvore na Rua José Carlos Galvão, na altura do n° 81, no Bairro Bandeira Branca.

INDICAIVIOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

análise para possi'vel retirada de uma árvore na Rua José Carlos Galvão,  na altura do n°

81,  no Bairro Bandeira Branca.

Ressaltamos que se trata de pedido de morador do local.

agradecidos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.
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Vereadora - PS 8 / 1a Secretária
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lNDICAÇÃO N° 5005/2025

Assunto:       Providências visando à implantação no município de programa similarao "Viver Mais paraná",

programa estadual de habitação com aluguel social, voltado ao atendimento da pessoa idosa
com  a  construção  de  condomínios  residenciais  fechados,   onde  os   beneficiários  podem
desfrutar de um local adequado às suas necessidades e anseios.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas  providências cabíveis visando à  implantação  no  município de  programa

similar  ao  "Viver  Mais  Paraná'',   programa  estadual  de  habitação  com  aluguel  social,

voltado ao atendimento da pessoa  idosa com  a construção de condomínios residenciais

fechados,   onde   os   beneficiários   podem   desfrutar  de   um   local   adequado   às   suas

necessidades e anseios.

0 objetivo é proporcionar aos moradores mais qualidade de vida, por meio

do  atendimento  periódico  nas  áreas  de  saúde  e assistência  social,  além  do  estímulo  à

prática coletiva de atividades físicas, culturais e de lazer.
A execução das obras dos empreendimentos é realizada por construtoras

contratadas  via  procedjmento  licitatório,  com  recursos  do  tesouro  estadual,  em  áreas

doadas  pelos  municípios ou  adquiridas.  Os beneficiários pagam  um  aluguel  inicialmente

equivalente a 15% de um salário mínimo ao mês, com a opção de residirem no local pelo

tempo que desej.arem.  Os valores arrecadados são  reinvestidos  na  política  habitacional

do estado, inclusive com a construção de novos empreendimentos desta modalidade.

Podem  participar  do  processo  pessoas  sozinhas  ou  casais  com  idade

superior a 60 anos, que não possuam imóvel em sua propriedade, com renda mensal até

seis  salários  mínimos  e  estejam  aptas  após  a  análise  socioeconômica  realizada  pela

Companhia.

Com  sete  unidades em funcionamento,  programa oferece aluguel  social

com preço bem abaixo do valor de mercado de locação, oferecendo moradia acessível e

serviços de saúde.  Em  Foz do  lguaçu,  no oeste do  Paraná,  por exemplo,  o condomínio

conta  com  40  casas.  No  espaço,  os  moradores  são  responsáveis  pelo  pagamento  de

contas  de  água,  energia  elétrica  e taxa  de  manutenção.  Não  é  permitido  que filhos  ou

netos morem com os idosos. 0 cônjuge ou um irmão pode dividir a residência, desde que

também atenda aos critérios do programa.
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lndicacão n° 5005/2025 -Vereadora Maria Amélia -fls. 2/7

Como o modelo é de aluguel social,  os imóveis não são de propriedade

dos  moradores.  Em  caso  de  desocupação  ou  falecimento,  a  casa  é  destinada  a  outro
idoso inscrito que atenda aos requisitos.  Cada condomínio conta com 40 casas térreas,

adaptadas para as necessidades da terceira idade. As moradias possuem cerca de 43 m2,
com banheiros acessíveis e barras de apoio. Os espaços comuns incluem praças, hortas

comunitárias, salão de festas, biblioteca, academia ao ar livre e quiosques para jogos. Há

também muros, guarita e interfones. AJgumas unidades contam, inclusive, com segurança

24  horas.  Em  algumas  cidades,  os  condomínios  receberam  díferenciais,  como  piscina

aquecida  para  aulas  de  hidroginástica,  a  exemplo  de  Arapongas,  onde  os  moradores

também tiveram os móveis doados por voluntários.

AJém da moradia, o programa oferece atendimentos básicos de saúde e

atividades  físicas.  Os  serviços  são  prestados  em  parceria  com  as  prefeituras.  Cada
unidade  tem  enfermagem  três  vezes  por  semana,   atendimento  médico  semanal  e

profissionais  de  assistência  social  e  educação  física  diariamente.   Em  convênio  com
universidades,  os  condomínios  também  recebem  estudantes  de  dfferentes  cursos  para

estágios supervisionados.

Documento anexo.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.

f-=`-``_

b.`-`ü3bJl,`lpl`

MÉLIA
Vereadora - PSD / i a Secretária
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DIRETRIZES DA MODALIDADE
VIVER MAIS PAFUNÁ

1.    OBJETIVO

Tal forma  de  atuação tem  por objetivo atender o  público  idoso  do  Estado do  Paraná,  com

empreendimentos habitacionais diferenciados, onde os beneficiários poderão, de forma definitiva ou

temporária, desftutar de um local digno, sa]ubre, dotado de itens compatíveis às suas necessidades

e arBeios, visando propiciar aos idosos uma vida mais alegre, saudável e menos solitárja, por meio

da prática coletiva de atividades físicas, culturais e de lazer.

2.   JUSTIFICATIVA

Estima-§e  que  a  população  de  idosos  no  Paraná  represen{am  aproximadamente  10%  do

déficit habitacional. se caracterizando por um público que carece não sÓ de habitação, mas também

de um ambiente saudável. de cuidados especiais.  e um acompanhamento especifico que propicie a

estes ldosos passar por este período da vida de forma mais digna, alegre e ativa.

É  importante  ressaltar  que  uma  grande  parcela  deste  público  sonha  em  ter  uma  vida

independente, mas que ao mesmo tempo não se resuma a iima rotina de solidão e inatividade.

Este cenário,  combjnado à escassez de políticas públicas voltadas a terceira idade,  levaram

o  Estado  do  Paraná  a  estudar  uma foma  específica  de  atender  o  público  de  idosos,  buscando

assim, equalizar da melhor maneira suas características, necessidades e anseios.

A modalidade de atendimento '`Casa Fácjl -Viver Mais Paraná", desenvolvida pela Cohapar,

com  base  no  Art.  9°,  da  Lei  20.394,  de  04  de  dezembro  de  2020,  vem  para  ser esta  solução de

atendimento  ao  público  de  idosos,  oportunizando  aos  mesmos  morar  em  um  empreendimento

habitacional especial que atenda a suas expectativas e necessidades. Cabe esclarecer que não se

trata de produção de imóveis análogos a casas de repouso, mas sim de um local onde cada idoso

tenha seu próprio imóvel e sua independêncja, podendo compartilhar momentos de atividade física.

recreação  e  lazer  com  outros  idosos,  possibilftando  viver  a  melhor  idade  de  foma  mais  alegre,

saudável e longlnqua.

3.         PREMISSAS DA MODALIDADE

/  Atendimento  habitacional.  focado  no  público  de  baixa  renda  com  idade  igual  ou  superior a  60

anos;
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/  lmóveis  construídos  com  recursos  do tesouro  estadual,  em  que  os  valores  arrecadados  com

aluguel são reinvestidos na política habitacional;

/  As áreas em que serão edificados os empreendimentos serão doadas pelos municípios e/ou de

propn'edade da Companhia de Habftação do Paraná - COHAPAR;
v'  A   área   selecionada   para   a   produção   do   empreendlmento   deverá   estar   localizada   em

bairro/região atendido por equipamentos públicos, e dotado de ftens de infraestrutura bá§jca;

/  Os projetos serão desenvoMdos pela Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR;

/  A  construção  dos  empreendimentos  será  por  meio  de  empresa  do  ramo  da  construção  civil

contratada  pela  Companhia  de  Habitação  do  Paraná  -  COHAPAR  por  meio  de  procedimento

licjtatório específico;

/  0 gerenciamento do condomínio será rffilizado  por associação dos próprios  moradores  sob a

supemsão   do   Municípjo,   que  fornecerá   pTofissionais   próprios   ou   mediante   parcerias   com

entidades (ONG's, Universidades. etc.) para acompanhamento dos idosos;

v'  A gestão dos aluguéis ficará a cargo da Companhia de Habitação do Paraná -COHAPAR;

/  Poderá o  (a)  beneficiário(a) residir na  unidade com o seu(iia) respectjvo(a) cônjuge,  sendo que

na  eventualklade da saída ou falecimento do beneficiário,  o cônjuge  poderá permanecer, desde

que se enquadre nas normas desta modalidade;
/  Cada beneficiário obrigatoriamente indicará uma pessoa responsável para ser acionada em caso

de necessidade, respondendo pelo mesmo;
/  Em   cada    condomínio   será   formada    uma   associação   de    moradores   responsãvel    pelo

gerenciamento do condomínio;
/  Os idosos poderão receber visftantes em sua unidade em período curio e temporário, que não se

caracterize situação de residência.

4.   PARCERIA MUNICIPIO

0 projeto poderá ser implementado em todos os municípios paranaenses, preferencjalmente

nos que possuam população acima de 30.000 habitante§,  sendo condição  básica para o município

participar   do   programa   àqueles   que   declararem   disponibilidade   de   fomecer   as   seguintes
contrapartidas:

/  Doação do terreno, quando for o caso;

/  Fornecimento  dos  seguintes  profissionais  para  realização  de  acompanhamento  periódico  dos

residentes:

•    01  (um) médico (mln. uma vez por semana);

•    01  (um) técnico de enfemagem/enfemeiro (min. três vezes por semana);
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•    01  (um) assístente social ou téc. social (mín. uma vez por semana);

•    01  (um) educadorfísico.

/  Encaminhamento  social  de  beneficlários  que  por quaisquer  motivos  percam  o  direito  sobre  o

aluguel do imóvel;

/  Fornecimento  de  sem/iços  de  manutenção  mediante  mão  de  obra  própria,  que  reduzam  os

custos de manutenção do condomínio;

/  Acx)mpanhamento e Fiscalização do ciimprimento das regras em paroeria com a Associação de

moradores.

5. CARACTEF`ÍSITICAS DOS EMPREEl\lDIMENTOS

/  Vilas para idosos em fórmato de condomínicMs fechados horizontais;

/  Unidades  habitacjona!s  adaptadas,   compostas  por  um  dormitório.  sab,  banheiro.  cozinha,   e

varanda;

/   lnftaestrutura  de  lazer  completa:  com  praça  de  convívência;  bi"oteca;  saLa  de  informática;

academía ao ar livre; piscina para hidroginástica; horta comunffiria; salão de festas e atMdades,

com  cozinha  e  churrasqueira;   pista  de  camnhada;  quiosques   mumuso;   e  mobiffirio  para  a

prática de jogos de tabuleiro e carte@do;
/  Moradia e espaços comuns adaptados às necessidades físicas dos residentes. o que implica em

ftens  de  acessibitidade tais  como  portas  mais  largas,  barras  de  apoio,  áreas  com  fácil  acesso

para quem tem diflcuwades de locomoção, ventilação cruzada e adequação dos pisos;
/  Ambulatório para atendimentos médicos básicos aos residentes;

/  Guarita e sala de administração;

/  Sistema de comunicação interna (lnterfone) e botão do pânico;

/  Sisternas de captação de energia solar.  captação de águas das chuvas e implantação de poço

artesiam), quando vermcada a viabilidade.

A estrutura de cada empreendimento pode variar de acordo ccmi características regionais,

técnicas e de disponibHidade de recursos financehos.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

•    Para firis de enquadram®nto:

/  ldade ©ual ou siiperlor a 60 (sessenta) anos
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/  Renda far"ar bruta mensal de até 06 (seis) salários mínimos desde que o valor do aluguel não

supere   30%   dos   rendimentos   mensais   do   idoso,   comprovada   com    um   dos   seguintes

documentos:
•     Contracheque ou comprovante de rendmento mensal, dos três úftimos meses;

•      Declaração/comprovante de recebimento de benefício pre\/Ídenciário;

•      Carteira de trabalho;

•     Declaração do empregador com carimbo e cNPJ do empregador, oii;

•      DecLaração de renda  informal.

/  Comprovar não ser proprietário de imóvel;

/  Apresentar a Documentação necessárja para a formaHzação do contrato de aluguel;

•     Para fins do hiorarciuizacão:

/  Residentes em áreas de risoo ou insalubres c" que tenham sk]o desabrüadas, comprovado por

declaração do ente público;

/  Compõe núcleo familiar com mulheres responsáveis pela unidade familiar,  comprovado por auto

declaração;

/  Compõe   núcleo   familiar   das   quais   façam   parte   pessoa(s)   com   deficiéncia,   limitação   de

mobilidade ou invalidez comprovado com a apresentação de atestado médico;

/  lnscmo  no  Programa  Bolsa  Famma  (PBF)  ou  Benefício  de  Prestação  Continuada  @PC)  m

âmbfto cla Polftica de Assistência Social, comprovadas por declaração do ente público:

/  Compõe núcleo fammar residente em coabitação ou adensamento;

/  Compõe núcleo familiar com  Ônus  excessivo de aluguel,  comprovado  por recibo ou  contrato de

aluguel e declaração de renda;

7. OBRICAçÕES DO BENEFIC.ÁRIO

/  U"zar o imóvel exclusivamente para fins residenciais;

/  Manter o imóvel em boas condições de conseívação e funcjonamento, se responsabilizando por

peqiienos reparos;
/  Pemm a vístoria do imóvel a quak]uer tempo;

/  Nao sublocar, vender, emprestar ou ceder o imóvel;

/  Respeftar as regras condominiais e as condições contratuais;

/  Não modificar o imóvel em sua forma inteína ou externa, salvo em casos específicos autorizados

expressamente pela COHAPAR. oom anuência do miinicípio;
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/  Pagar  taxas  e/ou  tributos  incidentes  ao  imóvel,  bem  como  taxas  de  manutenção  das  áreas

comuns. durante o período de pemanência no imóvel;

/  Pagar rigorosamente em dia a taxa de aluguel social prevista em  contrato, que terá como base

15% do salário mínimo vigente no momento da contrataçãq

/  Não autorizar que terceiros ocupem ou residam no imóvel.

8. RETOMADA DO "lóvEL

A COHAPAR desencadeará o processo de retomada do imóvel, destinandoo a outro beneficiário

cadastrado e enquadrado nas regras da modalidade, diante da cx=orrência das seguintes hipóteses:

/  Falecimento;

/  Necessjdade de internação médica permanente:

/  Perda da autossuficiência física e locomotora;

/  Descumprimento das cláusulas contratuais;

/  Outro motivo que venha a inviabilizar a permanência do idoso no condomínio.

/  Atraso no pagamento do aluguel por período superior a 90 (noventa) dias.

9. GESTÃO CONDOMINIAL

/  A gestão condominial serâ de responsabilidade  da  as§ociação de moradores  sob a  supervisão

do  município;

/  Excepcionalmente o miinicípio poderá fazer a gestão condominial com equipe própria de forma

permanente:
/  As responsabilidades da  associação  de moradores serão  expressas na Ata  de  constituição da

mesma;

/  A  gestão  condominial  é  composta  pelos  serviços  de  monitoramento,   segurança,  limpeza  e

manutenção das áreas comuns, gestão contábjl, prestação de contas, entre outros;

/  A gestão  condominial,  cuja  responsabilidade  é  dos  próprios  moradores,  poderá  ser  custeada

com   recursos  de  Fundos  So¢iais,   apoio  filantrópico  da  iniciativa  privada,  ou  com  recursos

próprios do município.
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lNDICAÇÃO N° 5006/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de Esportes e Recreação visando consertar o alambrado que
cerca o campo de futebol localizado no Prolongamento do Jardim Santa Maria, especialmente
em dois pontos: na Rua Professora lnês Michaela da Silva e Souza e em frente à lgreja Santa
Maria.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Esportes e Recreação visando

consertar o  alambrado  que  cerca  o  campo  de futebol  localizado  no  Prolongamento  do

Jardim Santa Maria, espedalmente em dois pontos: na Rua Professora lnês Michaela da

Silva e Souza e em frente à lgreja Santa Maria.

Fotos anexas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.

`.`..--.

Vereadora - PSD / i a Secretária
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lNDICAÇÃO N° 5007/2025

Assunto:      Providências  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  ao  fechamento  de  um  buraco,
conserto  da  pilastra  sobre  a  ponte  e  retirada  de  entulhos  na  esquina  da  Avenida  Orlando
Felipe Bonanno com a Rua Professora lnês Michaela da Silva de Souza, no Prolongamento
do Santa Maria, nas proximidades do campo de futebol.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  ao

fechamento de um  buraco,  conserto da pilastra sobre a ponte e retirada de entulhos na

esquina da Avenida Orlando Felipe Bonanno com a Rua Professora lnês Michaela da Silva

de  Souza,  no  Prolongamento  do  Santa  Maria,  nas  proximidades  do  campo  de futebol.

Imagens em anexo.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.

MARIA A
Vereadora - PSD / ia Secretária
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INDICAÇÃO N° 5008/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de Meio Ambiente visando à análise do pedido apresentado

por meio  de  abaixo-assinado  dos  moradores do  Jardim  Flórida,  que  reclamam  do  barulho
excessivo proveniente de uma caldeiraria instalada na Avenida Mississipi, n° 595.

INDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  Meio  Ambiente  visando  à

análise  do  pedido  apresentado  por meio de abaixo-assinado dos  moradores  do Jardim

Flórida,  que reclamam do barulho excessivo proveniente de uma caldeiraria instalada na

Avenida Mississipi, n° 595.

Segundo relatos, a empresa tem produzido ruídos intensos e constantes,
incompatíveis     com     a     convivência     em     área     predominantemente     residencial,

comprometendo  o  bem-estar,  o  sossego  e  a  qualidade  de  vida  dos  moradores  das
imediações.   0  barulho,   segundo  informaram,   ocorre  em  diferentes  horários  do  dia,

tornando a situação insustentável, especialmente para famílias, idosos e crianças.

Segue foto do documento.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões,12 de novembro de 2025.

í:\\J,-bst
MARIA A

Vereadora - PSDB
ELIA
i a Secretária

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAF{EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                    Ws

lndjcacão n° 5008/2025 -Vereadora Maria Amélia - fls. 2/2

ABAIXO.A§SINADÕ - PERTURBAÇÃO üO SQSSEGO

%   m""ü €!Lt h3ml  ,Jflfdm   Fi£:!€rjt]   í€:£f`¥i!!i'.t`'Íc3tt  :%  ;={i:cS`iç.  `1P  JíácrlÊl-íjL'*qB!,  ;""
aRslna€jfJ&    r,''iftnt¢-j5  pw  í2igm  ;r3ítsln  Wmwm  ÍflâFi,!€sffi  rií`?Sr`./.,  [`,fT'¥Li!iLiivi  #Esfpíü,€qt,*íq¥df7`{(.-.fw-rT'

8  SC}llçit`aí  Lir®¥Àdétit!&:,`.  ri£j.¥rv.  ,i¢  igiiiij!hr.ç  €.+ÚÇ:i'5*S"  pf*.7úqf?,i±r!i®  ij:±>  drft.3  ó.iFJéjLü* ]rta

!n s.kiiái#€3  €i£t,i  fffãúl}

Jà  8ílf£`fiyj,J  +.J«r\§i`J£:Úã€!  W  {:i!3r,-Íijt.j   iih,tFi,3¥^  3ii!r`nfw  f?  ,í:.z+-Ár`.,i!arà:p5     i£`f-.7`;t!^Lt:2," ,ígf5  t`_`b\?.f?`t  âê

í `}5!tljl`d`€*v  #   #ITj   ut`11."!   ;-,'!,.j!1tà   }?i+?f!r+,r"f|aí\!ç*?r!`íjf3}rK  ítü.|€!à-f!`f }#!     t=*t`*t.=ar`#4   õ|}Íà±f.=!¥T`\!-.19l.á^   n

f.`!L~m~*W   Ci  ã:.SSS*m  ay  ã  iiijàiií`!âi*  W  '!7{!io  {ic+S,  .í3}{^jL7}iíi~ifúi5    t==  #*n   £?i,Lw  rri``Cjr'f±:í  "  * .''J]r¥íh*

rtc9 £r€Ghã  ü#  ti6Ui`  é!`i€!mm  fiurí'}f'm  Í ,CU  [}r:,f!\,S;iíyós  .`Ji:ü  f}PS" `Ü    'V£rrf wí)|?+^À!~5`€  t~iFj£+y t,ítál','*}!  £.ü"

f{1ftl.Et|s    n,#+í?€`T{!t`À\   4:rii~iílií`jç..  í..  !;iJ>ty!=,`84..  i.3m  P£}api;iil7dv    fi;hIii   fr-3f]Ú'nt..   #E  t"ffü   €ti.!i ,+J

Re.çsí'i:tiimiLiç,  #U€  {j  i;tpítljl'rga£açt  i`jÊ.t  ..i`.jí--,:;+:+`3`.`  í,H!`;!}fr}  e  £tf€1ttJ\€Lt€}  ^:d..*8£.;`  `r,{r..j+;LiQ  m

{t-*n*"  m  lS`.3`  ii#  {={-tíiç{ti`'*€`t;íigr¥  r!+"ís  íãl*`'}`Íg'#-|Çt  Íi-   :¥,  S!,`3-d i    =3i   ^€:Í"rL  *" a±e  `+' f3i¢"

r.:r.~1í`ÍTrçt3F4  `imttfsq!@!S  Ü  |ú#rigi;^;ii/:líq¥`  |"#  g,`aF,:irj!@m`i  `1.£  lT[ilrp)g.c3  aLl  rrr#|Íj  aítult""  SQü7iiF}frqldí`7  ó;,'   `i

i'tqfiüÜ!!id3t!y=ir:35arê}íÍ.=,f£ts!t6i`rtLta!S

L+ii¢ifi{f±   {.i`?;!i{3     3i-$5íru!tdirtT}i:   ,~Sg   ã{i%7'-fjr{3:j{:.3   ff}miíf=.i|Tutt.Ú.,   (1i-^[   rBi..ir{{í`,€iif.:T   dit.   .j{¢í=h`}íjí-?{     `  ``-%W

?  F9rf3te!{LÁr,+i  fü.wi'`ir.:iw¢-it   #  g£q.`Lígtariê}  rft  iEt!;m  \#`r+i!3ítiíit@    a  Ft. ts£íii!zf]¥.€in  '.'?ta  Pf`itr.§í.jriá  Íf  a#
•.J.t``*w-,`w#  i,?y,w!",S!#.  Dafi,ãas,  t,jitj£  r+-!5iiLÊm  ,*  :3jjli7ya?aG  dr]  ¥ii!jÉiç m.l    Í,a€ã.`ifFi  ',.4  =^ú?,l!`Li  m  llt7`ü  +1

.?J`ji:`{£§t`  as  mei3i`£=af.  *íí:!trd#  f;.i!,:tiv£is  ["  i:.àsÊW  f:S{.,_a  i'ttr{+j!tL`T{£tiLi±i  *  rgstãi!f af  q  ¥[t.|`,b..;tf.iç3w  * i\+,

rT+itaf=i#i;.5f€açul::jl}`qiffr*

l.:!jfi!ar!.%  r^fjri`  ,~j  t..Ít!'iF#iL*}iüaLie  r=  fB  j?f;,€'!`Í'.  -fir,{gln-i  !`tif`  cit!!f]í,'Í,i,-aHe'á  iü   i  ç3.ir€3í`L,W  {-í

rft c,,;.,f.i !, p'^!   :jf!{T   túi i¢^€,*!:Í5   Í]a  {L,r£münTr!à3flt3

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


